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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 5/2026

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL
CÓDIGO UASG: 926210

(Processo Administrativo n.° 04035-00009652/2025-10)
 

 

LINK: https://www.gov.br/compras/pt-br 

CÓDIGO UASG: 926210.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2026.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 14h.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

EXCLUSIVA PARA ME/EPP: Sim.

MARGEM DE PREFERÊNCIA: Não.

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 0,01 (um centavo)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.839,20 (vinte e um mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

 

Torna-se público que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, sediada a SEPN Quadra
511, Bloco A, CEP 70.758-900, por intermédio do(a) Agente de Contratação designado(a) pela Ordem de Ordem de Serviço n.º 94, de 11 de
novembro de 2024, Publicado no DODF n.º 217 de 12 de novembro de 2024, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço, com fulcro na hipótese elencada no art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º/04/21; Decreto Distrital n.º 44.330, de 16/03/23, o
Parecer Referencial n.º 43/2023 - PGDF/PGCONS e demais legislações aplicáveis.

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição e instalação de estante porta-paletes, destinados a atender às necessidades operacionais
da nova unidade do Programa Fábrica Social, localizada na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol, no âmbito da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal – SEDET/DF, de acordo com as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. A contratação ocorrerá conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adota será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados

2.2. A participação é exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.
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2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.3.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.3.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.3.12. Sociedades Cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer
outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela
legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
relativo às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei Federal nº 8.213, 24/07/91.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao que cobrir a melhor oferta é R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a
identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor
proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação
da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários, no prazo máximo de 120 (cento vinte )
minutos.

5.3.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

5.3.2. O agente da contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a
remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise objetiva dos produtos ofertados pelos
fornecedores.

5.3.3. O agente da contratação poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como às
unidades requisitantes da compra do material objeto deste Aviso de Dispensa Eltrônica, a fim de obter parecer que possibilite melhor
julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica - Nº 5/2026 -  AQUISIÇÃO DE ESTANTE PORTA-PALETES (198032372)         SEI 04035-00009652/2025-10 / pg. 3



c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa
fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.° 3/2018, art. 29, caput)

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n.° 3/2018,
art. 29, §1º).

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n.° 3/2018, art. 29, §2º).

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.9. Verificadas as condições de participação e de tratamento favorecido, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.1. Contiver vícios insanáveis;

5.10.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.10.1. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.10.1. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.1. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.11.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.11.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.17. Como critério de aceitação da proposta vencedora, a licitante que apresentar o menor preço, durante o certame, será exigida a apresentação de
amostra do equipamento através de catálogo/ficha técnica oficial do fabricante, com fotos e especificações, nos termos do item 12 do Termo de
Referência.

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste Aviso de Contratação Direta e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou
de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 253, § 3º, do Decreto n.° 44.330, de 2023).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
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estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a
sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. O contrato será substituído por nota de empenho, que possuirá força de contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.1.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de Emprenho.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os
direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.[A1]

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a
execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° Lei Federal nº 12.846, de 1°/08/13.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações
dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica - Nº 5/2026 -  AQUISIÇÃO DE ESTANTE PORTA-PALETES (198032372)         SEI 04035-00009652/2025-10 / pg. 5



8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.° Lei Federal nº 12.846, de 1°/08/13, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei n.° 14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO LOCAL E PRAZO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 10 (dez) dias úteis, após a emissão do pedido e/ou da nota de empenho.

9.2. O objeto deverá ser entregue acompanhado das respectivas Notas Fiscais dentro dos padrões e características estabelecidos no Contrato, se for o
caso, ou da Nota de Empenho e em conformidade com a legislação vigente.

9.3. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação do material do veículo até o local designado pelo
servidor responsável pelo recebimento.

9.4. A entrega deverá ser realizada no endereço SHSN Trecho 02, quadra 104, conjunto A-Lote 01- Sol Nascente, Ceilândia - CEP 72.101-
001. O recebimento ocorrerá no período de 08h às 12h e de 14h às 16h, mediante agendamento prévio pelos telefones (61) 3773-9575 e (61) 3773-
9574, ou em outro local a ser informado posteriormente pela Contratante.

9.5. O fornecimento do objeto inclui, obrigatoriamente, a instalação completa dos sistemas de porta-paletes, ficando a Contratada responsável por
todas as etapas necessárias à sua plena disponibilização, inclusive transporte, descarga, posicionamento e fixação no local indicado pela Contratante.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.
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10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.12.1. ANEXO I - Termo de Referência.

10.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (Inserido no Sistema);

10.12.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação.

10.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial.

10.12.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade.

10.12.5. ANEXO V - Modelo de Declaração para os fins do decreto n.° 39.860, de 30 de maio de 2019.

10.12.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração dos Benefícios de ME/EPP.

10.12.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração Responsabilidade Ambiental.

10.12.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração que Não Emprega Menor.

 

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 

Termo de Referência n.º 12/2026 - SEDET/SIAS

 

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto à aquisição e instalação de estante porta-paletes, destinados a atender às necessidades
operacionais da nova unidade do Programa Fábrica Social, localizada na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol, no âmbito da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal – SEDET/DF.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente aquisição tem como finalidade atender às demandas do Programa Fábrica Social, instituído pelo Decreto nº 34.264, de 5
de abril de 2013, que regulamenta o art. 8º da Lei nº 4.601, de 14 de julho de 2011, com a redação conferida pela Lei nº 5.091, de 3 de abril de 2013.
Vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal (SEDET), o programa configura-se como
um Centro de Educação Profissional voltado à promoção da cidadania por meio da capacitação e qualificação de pessoas em situação de
vulnerabilidade social.

2.2. A Subsecretaria de Integração de Ações Sociais (SIAS), incorporada à estrutura da SEDET por meio do Decreto nº 41.370, de 20 de
outubro de 2020, tem atuado na reestruturação e no fortalecimento da política pública de qualificação profissional. Essa atuação compreende a
reformulação de fundamentos e a reorganização de ações voltadas ao desenvolvimento humano e social, reafirmando a qualificação profissional
como política de Estado e direito fundamental do trabalhador. Nesse contexto, o Programa Fábrica Social consolida-se como um instrumento
essencial dessa estratégia.

2.3. Desenvolvido pela SEDET, o Programa Fábrica Social opera como um Centro de Capacitação Profissional, fundamentado nos
dispositivos legais que justificaram sua criação, notadamente a Lei nº 4.601/2011, bem como nos princípios da Política Distrital de Qualificação
Social e Profissional (PDQ), instituída pelo Decreto nº 41.551, de 2 de dezembro de 2020. O público-alvo são pessoas em condição de alta
vulnerabilidade social, atendidas com ações que visam à inclusão produtiva e à geração de renda.

2.4. Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para a formalização de procedimento licitatório, por meio de Dispensa
Eletrônica, destinado à aquisição de estantes porta-paletes, essenciais para a organização física, otimização de espaços e segurança operacional da
nova unidade da Fábrica Social, localizada na Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol.

2.5. A inexistência de um sistema estruturado e adequado de armazenagem compromete a eficiência logística, dificulta o controle de
estoque, aumenta o risco de danos aos materiais e impacta negativamente a produtividade das atividades desenvolvidas no âmbito do Programa.
Dessa forma, a implantação de porta-paletes adequados torna-se imprescindível para assegurar melhores condições de trabalho, racionalização do
espaço físico e conformidade com boas práticas de armazenagem.

2.6. A presente aquisição atende prioritariamente à nova unidade da Fábrica Social – Sol Nascente/Pôr do Sol, contribuindo para sua
implantação, estruturação e pleno funcionamento, além de fortalecer a capacidade logística e operacional da SEDET/DF.

2.7. Diante do exposto, justifica-se a aquisição, com vistas a estruturar e modernizar o sistema de armazenagem da Fábrica Social,
assegurando maior eficiência administrativa, segurança operacional e adequada gestão dos recursos públicos, durante os exercícios de 2026 e 2027.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação Eletrônica, em razão do baixo valor do objeto, com fundamento no
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os limites atualizados pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025

3.2. Considera-se contratação direta por baixo valor aquela cujo montante seja inferior ao limite estabelecido pelo referido diploma legal,
que autoriza a dispensa de licitação para a contratação de compras e de outros serviços cujo valor seja inferior a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

3.3. Aplicam-se, ainda, o Decreto nº 44.330/2023, a Lei nº 4.611/2011, a Lei Complementar nº 123/2006, a Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Lei nº 4.770/2012 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal), bem como as demais normas correlatas, além das condições estabelecidas no Aviso
de Contratação Direta e em seus anexos

4. RESULTADOS PRETENDIDOS
4.1. Pretende-se promover a aquisição de estantes porta-paletes de forma eficiente, econômica e transparente, garantindo melhor
organização, segurança e controle dos materiais utilizados nas atividades produtivas e administrativas da Fábrica Social. Espera-se, com isso,
otimizar os espaços físicos, reduzir riscos operacionais, melhorar a logística interna e assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos.
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5. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
5.1. O objeto desta contratação enquadra-se como bem comum, uma vez que apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

5.2. As estantes porta-paletes são amplamente comercializados, não exigindo inovação tecnológica ou desenvolvimento específico,
podendo ser adquiridos diretamente no mercado, razão pela qual não se enquadram como bens de luxo.

6. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)
6.1. Informa-se que a demanda em referência encontra-se devidamente registrada no Plano de Contratações Anual (PCA), em
conformidade com a legislação vigente, especialmente o art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade do planejamento
das contratações públicas e da consolidação das necessidades anuais no PCA.

6.2. Ressalta-se que o item correspondente está regularmente cadastrado, com seu respectivo identificador (ID) apresentado no quadro
constante do item 10, o qual consolida e detalha o código vinculado ao objeto previsto.

6.3. O registro no PCA assegura a adequada observância dos princípios de planejamento, eficiência, transparência e racionalização das
contratações, garantindo que o atendimento da demanda esteja alinhado às diretrizes e exigências normativas aplicáveis.

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução consiste na aquisição e instalação de sistemas de estantes porta-paletes, destinados a atender às necessidades logísticas,
administrativas e operacionais da Fábrica Social.

7.2. Os sistemas deverão ser compostos por estruturas metálicas modulares, fabricadas em aço carbono, com tratamento anticorrosivo e
capacidade de carga compatível com uso industrial, assegurando estabilidade, segurança e durabilidade.

7.3. A instalação deverá ser executada pela empresa contratada, por equipe técnica qualificada, observando rigorosamente as normas
técnicas aplicáveis, as recomendações do fabricante e as condições do local de instalação, garantindo o correto posicionamento, nivelamento,
fixação e segurança estrutural dos sistemas de porta-paletes.

7.4. O objeto deverá ser entregue instalado e apto ao uso, sem a necessidade de intervenções adicionais por parte da Administração.

8. DO TRATAMENTO ÀS ENTIDADES PREFERENCIAIS
8.1. Conforme art. 234 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75, da Lei
Federal nº 14.133/2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, conforme segue:

Art. 234. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá
ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual).
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no
mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade: I- A classe do Padrão Descritivo de Materiais (PDM), do Sistema de Catalogação de
material do Governo Federal, para as dispensas de licitação realizadas no Sistema de Dispensa Eletrônica do Governo Federal;
ou
II- A classe do item constante na catalogação do Sistema de Gestão de Compras do Governo do Distrito Federal, para dispensas
de Licitação registradas no Sistema e-ComprasDF.

8.2. Durante a sessão pública, será verificado se a empresa está enquadrada como ME ou EPP.

8.3. Caso não esteja enquadrada como entidade preferencial (ME/EPP), proceder-se-á à sua desclassificação e ao chamamento da ME ou
EPP melhor classificada, sucessivamente, até a obtenção de proposta que atenda integralmente às exigências do edital.

8.4. As empresas que não estiverem enquadradas como entidades preferenciais do tipo ME/EPP poderão, consequentemente, estar sujeitas
à aplicação de sanções.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO, DE COOPERATIVA E DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Conforme, o art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, a participação de consórcios de empresas no processo licitatório é de natureza
discricionária por parte da Administração, devendo ser verificada caso a caso.

9.2. Sendo assim, no exercício dessa discricionariedade, é praxe nesta Secretaria a vedação da participação de empresas em regime de
consórcio.

9.3. Via de regra, o administrador público autoriza a participação de consórcio quando entende que a competitividade do certame
licitatório poderá ser afetada pela inexistência ou escassez de empresas que, isoladamente, não teriam capacidade técnica ou econômica para
concorrer em igualdade de condições, sendo, portanto, necessária a união de várias empresas para atender às condições especificadas no edital.

9.4. A participação de consórcios e cooperativas não será admitida, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente
comercializados por diversas empresas no mercado. Essa permissividade poderia causar danos à Administração, ao frustrar o caráter competitivo da
disputa pelo menor preço.

9.5. Por se tratar de objeto amplamente comercializado e de fácil acesso para aqueles que atuam no ramo de atividade correspondente,
não há motivos para se admitir a subcontratação.

10. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE PREÇO E QUANTITATIVO
10.1. O valor total estimado para a aquisição é de R$ 21.839,20 (vinte e um mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos) .
10.2. O item que compõem a pretensa aquisição foi estabelecido em conformidade com o Mapa Comparativo de Preços -
SEDET/SUAG/COAD/DIPEM 196031964, conforme apresentado no quadro abaixo.

 

ITEM ID
PCA DESCRIÇÃO QTD UNID FORNECIMENTO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica - Nº 5/2026 -  AQUISIÇÃO DE ESTANTE PORTA-PALETES (198032372)         SEI 04035-00009652/2025-10 / pg. 8



01 41724

ESTANTE PORTA PALETES
Material: Aço de alta resistência ou material metálico
de alto desempenho, tratado para suportar impactos
sem deformação significativa, 3 prateleiras regulaveis
(4 niveis).

Altura: 4 metros

Largura (comprimento): Longarinas de 2.30 metros

Profundidade: 1.20 metros

Capacidade de carga por nivel: 2.000 Kg

Instalação: Fixação ao piso por meio de parafusos de
alta resistência, requer ferramentas apropriadas para
fixação e manutenção.

(Estrutura toda em conformidade com a NBR 15524)

8 unidade *Entrega imediata R$ 2.729,90 R$ 21.839,20

VALOR TOTAL R$ 21.839,20
 

 

10.3. Havendo divergência entre o descritivo e unidade de fornecimento constante no Termo de Referência e a constante no Sistema
Comprasnet (código CATMAT), prevalecerá a especificação do Termo de Referência.

*A entrega do porta paletes ocorrerá em caráter de entrega única.
11. JUSTIFICATIVA PARA O QUANTITATIVO
11.1. O quantitativo proposto justifica-se pela necessidade de aparelhamento da nova unidade da Fábrica Social – Sol Nascente/Pôr do Sol,
considerando o volume de materiais e insumos utilizados nas atividades produtivas e administrativas do Programa.

12. DA AMOSTRA DO PRODUTO
12.1. Como critério de aceitação da proposta vencedora, a licitante que apresentar o menor preço, durante o certame, será exigida a
apresentação de amostra do equipamento através de catálogo/ficha técnica oficial do fabricante, com fotos e especificações. A não conformidade
com o padrão especificado implicará na desclassificação da proposta.

12.2. Na hipótese de rejeição da amostra, a licitante seguinte, segundo a ordem de classificação no certame, será convocada para o mesmo
procedimento, e assim sucessivamente, até a aprovação da amostra.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Para fins de habilitação a empresa licitante deverá comprovar sua aptidão e capacidade técnico-operacional para a execução do
objeto, mediante a apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica que comprove que forneceu ou fornece item compatível em
características ao objeto desta licitação, previstos neste Termo de Referência.

13.2. O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter nome, endereço e telefone do contato do atestador.

13.3. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados.

13.4. Caso necessário, o Agente de Contratação, por meio de diligência, poderá solicitar ao licitante o envio de cópia do(s) contrato(s)
relativo(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s), dentre outros documentos e informações pertinentes.

14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

15. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO
15.1. Considerando tratar-se de item único e indivisível, o parcelamento da contratação mostra-se tecnicamente inviável, podendo
comprometer a integridade, a compatibilidade técnica e a garantia do equipamento.

15.2. Ademais, o não parcelamento revela-se medida economicamente vantajosa e adequada aos princípios da economicidade, da
competitividade e da eficiência administrativa, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando o
melhor interesse da Administração Pública.

16. DO EMPENHO
16.1. O Termo de Contrato é dispensável, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento hábil, conforme previsto no art. 95
da Lei n.º 14.133/2021, nas seguintes hipóteses:
II- compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente
de seu valor.

16.2. A contratação do objeto deste Termo de Referência será formalizada por meio de Nota de Empenho, que terá força de contrato, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

17. DA ENTREGA E GARANTIA DO MATERIAL
17.1. Não serão recebidos materiais com especificações em desacordo com as constantes neste Termo de Referência.

17.2. Conforme o art. 27 do Decreto Distrital nº 44.330, de 16/03/2023, e nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, o
beM objeto deste Termo de Referência será recebidos no endereço SHSN Trecho 02, quadra 104, conjunto A-Lote 01- Sol Nascente, Ceilândia -
CEP 72.101-001, no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão do pedido e/ou da nota de empenho. O recebimento ocorrerá no período de 08h às
12h e de 14h às 16h, mediante agendamento prévio pelos telefones (61) 3773-9575 e (61) 3773-9574, ou em outro local a ser informado
posteriormente pela Contratante.

17.3. O fornecimento do objeto inclui, obrigatoriamente, a instalação completa dos sistemas de porta-paletes, ficando a Contratada
responsável por todas as etapas necessárias à sua plena disponibilização, inclusive transporte, descarga, posicionamento e fixação no local indicado
pela Contratante.
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17.4. O transporte dos materiais durante o período de garantia será de inteira responsabilidade da Contratada, não sendo admitido repasse
de qualquer custo à Administração.

17.5. Em se tratando de compras (bens, materiais e/ou equipamentos):

17.5.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do equipamento com as exigências contratuais;

17.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

17.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o Contrato.

17.7. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

17.8. Provisoriamente, no ato da entrega, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do produto
com a especificação.

17.9. O recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado, observadas as condições dispostas nos itens anteriores.

17.10. O prazo para recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento provisório do objeto, pela
Contratante.

17.11. Na hipótese da verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis ao servidor omisso;

17.12. O equipamento entregue com defeito ou fora das especificações deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após a data de comunicação oficial, sem ônus para a Contratante, podendo ser prorrogado pela Contratante, mediante solicitação.

17.13. O equipamento entregue deverá ser montado pronto para utilização.

17.14. A recusa ao recebimento do equipamento, por qualquer motivo devidamente justificado, não acarretará a suspensão do prazo de
entrega, ficando o fornecedor obrigado a retirar o equipamento, substitui-lo ou complementar a entrega, sob pena de aplicação das penalidades
disciplinares.

17.15. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do bem, nem a ética profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

17.16. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência ou com as normas legais ou técnicas pertinentes, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não
aceitação do objeto contratado.

18. DA GARANTIA DO OBJETO
18.1. O material fornecido deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega.

18.2. Em caso de defeito de fabricação, a contratada deverá realizar a substituição das peças durante o período de garantia.

18.3. O equipamento deverá observar, no mínimo, o prazo de garantia previsto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990),
prevalecendo, sempre que superior, o prazo ofertado pelo fabricante.

18.4. Peças que apresentarem defeitos ou vícios durante a vigência da garantia deverão ser substituídas por peças novas, originais, de
primeiro uso, com qualidade e desempenho iguais ou superiores às originalmente fornecidas.

18.5. A vigência da garantia legal ou contratual é autônoma em relação ao prazo do contrato administrativo, permitindo a responsabilização
da Contratada e a aplicação de penalidades em caso de descumprimento, mesmo após a expiração da vigência contratual.

18.6. Em caso de substituição do equipamento, o bem substituto deverá possuir, no mínimo, o mesmo prazo de garantia originalmente
concedido aos itenssubstituído, contado a partir da data de sua entrega.

18.7. Uma vez notificada, a Contratada deverá providenciar a substituição ou reparo dos bens com defeito no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da abertura do chamado. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação formal e
devidamente justificada pela Contratada, com a anuência da Contratante.

18.8. No caso de substituição do bem, o substituto terá o mesmo prazo de garantia originalmente dado ao bem substituído, a contar da data
em que ocorrer a substituição.

19. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÕES
19.1. A Contratada deverá propor um Plano de Comunicação com o SEDET, por meio de documentação, a qual deverá ser aprovada e
aceita pelo Gestor do Contrato.

19.2. São mecanismos formais de comunicação entre a Contratada e a Contratante:

19.2.1. Email: forma rápida de comunicação para tratar de informações pouco críticas;

19.2.2. Ofício: Comunicação para tratar de assuntos gerais;

19.3. Toda a comunicação entre a Administração Pública e a Contratada deverá ser sempre formal como regra, exceto em casos
excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
20.1. Proporcionar as condições necessárias e suficientes para que a empresa Contratada possa desempenhar o fornecimento, dentro das
normas contratuais.

20.2. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos neste Termo de Referência, solicitando à Contratada as substituições
que se verificarem necessárias.

20.3. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

20.4. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar as condições de fornecimento e o atendimento das
exigências contratuais.

20.5. Exercer a fiscalização e supervisão no fornecimento, por servidores designados, podendo sustar ou recusar qualquer produto que não
esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.
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20.6. Receber o produto entregue pela Contratada, que esteja em conformidade com este Termo de Referência.

20.7. Recusar com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora das especificações constantes na proposta da
Contratada.

20.8. Notificar previamente à Contratada, quanto ao dever de substituir ou reparar produto que apresente defeito e/ou da aplicação de
penalidades.

20.9. Emitir Notas de Empenho para a materialização da despesa durante a vigência do Contrato.

20.10. Atestar as Notas Fiscais/Fatura após a efetiva entrega do produto, objeto deste Termo de Referência, pelo fiscal responsável ou
executor do Contrato, comprovando a entrega do material/equipamento se constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

20.11. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal ao setor
responsável da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal-SEDET/DF, e desde que o documento
de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

20.12. Notificar, por escrito, a Contratada de quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, da aplicação de eventuais multas, da
suspensão do fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.

20.13. Verificar a exatidão das informações apresentadas ao Agente de Contratação, antes e/ou após a adjudicação/execução do Contrato.

20.14. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento e os requisitos de qualificação, ficando também responsável pela validação do objeto
entregue pela Contratada, solicitando as substituições que se verificarem necessárias.

20.15. Fornecer a qualquer tempo mediante solicitação escrita da Contratada, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para
dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do Contrato.

20.16. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do material/equipamento, objeto deste
Termo de Referência.

20.17. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada ou por seus prepostos.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência.

21.2. Responsabilizar-se pelo perfeito estado do objeto até a entrega definitiva.

21.3. Entregar os itens de acordo com sua proposta, respeitando integralmente as especificações técnicas e demais condições deste Termo
de Referência.

21.4. Repor ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato, caso verificados vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de materiais utilizados, que não seja decorrente do desgaste natural ou do uso incorreto do produto, no prazo máximo de 30(trinta) dias
úteis, contados da data de notificação que lhe for entregue oficialmente, respeitados os dispostos na Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

21.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição
do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda
do Distrito Federal-SEDET/DF.

21.6. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga e descarga, até os locais indicados pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal-SEDET/DF.

21.7. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam de acordo com as condições
estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas.

21.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Trabalho e Renda do Distrito Federal-SEDET/DF.

21.9. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido.

21.10. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos bens, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a causar ou provocar à Contratante e a terceiros,
direta ou indiretamente.

21.11. Comunicar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal-SEDET/DF, qualquer
anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

21.12. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à Contratante a
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

21.13. Acatar as orientações do executor do Contrato ou do seu substituto legal, ou do responsável pelo recebimento dos materiais,
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

21.14. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer
irregularidade observada em função do fornecimento.

21.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda
do Distrito Federal-SEDET/DF.

21.16. Comunicar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Renda do Distrito Federal-SEDET/DF, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação, podendo solicitar a prorrogação do prazo, em que deverá apresentar justificativa circunstanciada com a nova data para a
entrega do equipamento, ficando a critério da Administração a aprovação ou não.

21.17. Fornecer os objetos do presente Termo de Referência, com observância às referências de fabricação citadas nas especificações
técnicas em tela e dispostas em normas técnicas, resoluções, regulamentos, portarias, protocolos, decretos e demais dispositivos legais vigentes,
expedidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.

21.18. Declarar que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos, nos termos da Lei Distrital nº 5.061, de
08/03/2013.
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21.19. Responsabilizar-se por todas as despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,
decorrentes da entrega e da própria aquisição do equipamento.

21.20. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

22. DO PAGAMENTO
22.1. O pagamento será realizado conforme a demanda constante da Nota de Empenho.

22.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data de apresentação das Notas Fiscais à Contratante,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. É vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

22.2.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore  do IPCA, nos termos do Art. 3º,
do Decreto Distrital nº 37.121/2016.

22.3. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação
que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

22.4. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada, devidamente atestada.

23. DA LIQUIDAÇÃO
23.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

23.2. Na ausência de regularização no SICAF, serão exigidas: Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Governo do Distrito Federal
(GDF); Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
24.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos específicos, a serem autorizados, em
momento oportuno, pela Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal – SEDET/DF.

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. Conforme o art. 142 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, o qual regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, os licitantes e a
Contratada estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na norma federal retromencionada, e às demais combinações previstas em
regulamento específico que trata dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla defesa e contraditório.

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
26.1. Durante a execução do contrato, deverão ser cumpridos os requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº
4.770/2012, visando à convergência com o art. 2º do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal. O objetivo é estabelecer a
implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais que causam menor impacto
em relação aos seus similares, além dos critérios de sustentabilidade dispostos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

26.1.1. Para atendimento aos termos da Lei Distrital nº 4.770, de 2012, o licitante deverá apresentar documento probatório de que
possui compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma:

26.1.1.1. Por Declaração, onde o licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a sustentabilidade
ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital nº 4.770, de 2012; ou

26.1.1.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro, credenciamento, etc.)
emitido por órgãos públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado,
comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante estar devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo órgão; ou

26.1.1.3. Com a apresentação de documentos que informam que o fornecedor está em fase de implantação de práticas
sustentáveis e relatam quais são as práticas já implantadas e quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade
ambiental.

26.1.2. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, a SEDET poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento
ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

26.1.3. Caso seja detectado que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras ou que esteja de má-fé, serão
tomadas as medidas administrativas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

27. DO CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO CONTRA A MULHER
27.1. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto Distrital nº 38.365, de 26/07/2017, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 143, de 26/07/2017, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.448, de 12/01/2015, que proíbe conteúdo discriminatório
contra a mulher.

28. DA FISCALIZAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
28.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção por meio do telefone 0800-
6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12/12/2012.

29. DA REGRA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD
29.1. A Contratada deverá obedecer as disposições do Decreto nº 45.771/2025, comprometendo-se a adequar seus procedimentos internos à
referida legislação, com vistas à proteção de dados pessoais tratados no âmbito da execução contratual, especialmente os dados pessoais sensíveis
eventualmente compartilhados pela Administração.

29.2. A Contratada deverá manter absoluto sigilo e confidencialidade sobre todas as informações acessadas ou recebidas em razão da
execução do contrato, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos causados em decorrência do descumprimento das obrigações
previstas na LGPD e neste instrumento contratual.
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30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
30.1. Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal, para dirimir as dúvidas não solucionadas administrativamente, oriundas do
cumprimento das obrigações estabelecidas.

30.2. Os casos omissos decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência serão dirimidos pelo Secretário de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, com fundamento na legislação aplicável, em especial na Lei n.º 14.133/2021.

31. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

SABRINA LINS TEIXEIRA
Assessora

Integrante Técnico

 

JOSE DUARTE FILHO
Gerente de Produção

Integrante Requisitante

 

GUILHERME DA ROCHA BARROS
Gerente de Distribuição

Integrante Administrativo

 

Considerando os termos do § 3º, do Art. 71, do Decreto Distrital nº 44.330, de 16/03/2023, o qual regulamentada Lei Federal nº
14.133, de 1º/04/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como afirmo a ausência
de direcionamento do objeto em tela.

 

 

RICARDO LUSTOSA JACOBINA
Subsecretário de Integração de Ações Sociais.

 

 

ANEXO II
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir:

1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico financeira, serão consultadas
previamente via SICAF.

1.3. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com
validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade;

1.4. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencida;

Qualificação técnica:
I - Para fins de habilitação a empresa licitante deverá comprovar sua aptidão e capacidade técnico-operacional para a execução do

objeto, mediante a apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica que comprove que forneceu ou fornece item compatível em
características ao objeto desta licitação, previstos neste Termo de Referência.

II - O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter nome, endereço e telefone do contato do atestador.

III - Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados.

IV- Caso necessário, o Agente de Contratação, por meio de diligência, poderá solicitar ao licitante o envio de cópia do(s) contrato(s)
relativo(s) ao(s) atestado(s) apresentado(s), dentre outros documentos e informações pertinentes.

Regularidade fiscal e trabalhista:
I- Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do sitio
eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal - https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

II - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

III- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de
2011.

Qualificação econômico-financeira:
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I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

Habilitação Jurídica:
I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da atividade da proponente, visando comprovar a adequação da finalidade da proponente com o objeto da licitação,
bem como o cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o
caso.

h) As declarações constantes dos anexos IV ao IX.

 

 

ANEXO III
 

MODELO DE PROPOSTA
 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL
 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 5/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04035-00009652/2025-10
 

A Empresa_______________ , inscrita no CNPJ sob nº ___________________, instalada na ____________________(endereço
completo), telefone e endereço eletrônico (e-mail), apresenta proposta para o (s) Item (s), conforme a tabela abaixo:

 

Item Descrição do Objeto Marca/Fabricante Modelo
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário Valor Total

1

ESTANTE PORTA PALETES
Material: Aço de alta resistência ou material
metálico de alto desempenho, tratado para
suportar impactos sem deformação significativa,
3 prateleiras regulaveis (4 niveis).

Altura: 4 metros

Largura (comprimento): Longarinas de 2.30
metros

Profundidade: 1.20 metros

Capacidade de carga por nivel: 2.000 Kg

Instalação: Fixação ao piso por meio de
parafusos de alta resistência, requer ferramentas
apropriadas para fixação e manutenção.

(Estrutura toda em conformidade com a NBR
15524)

  Unidade 8 R$ R$

 

Valor Global R$_____________________, (escrever em algarismo e por extenso)

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que compõem o objeto, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros,
garantia estendida e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens.

O objeto será entregue no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho, em parcela
única.

Garantia: Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Os materiais serão entregues no endereço SHSN Trecho 02, quadra 104, conjunto A-Lote 01- Sol Nascente, Ceilândia - CEP
72.101-001. A entrega ocorrerá no período de 08h às 12h e de 14h às 16h, mediante agendamento prévio pelos telefones (61) 3773-9575 e (61)
3773-9574, ou em outro local a ser informado posteriormente pela SEDET, responsabilizando-se, inclusive, pela descarga dos produtos.
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O prazo de validade da proposta é de 90(noventa) dias, a contar da data de sua elaboração.

Dados Bancários (informar nome do banco, agencia e conta - corrente).

 

Obs.: As empresas que possuem sede, filiais ou representações no Distrito Federal com créditos de valores iguais, ou superiores a R$ 5.000,00
(Cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta - corrente, em nome do contratado junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB. Dessa forma deverão indicar número da conta - corrente a agência do BRB, em cumprimento ao disposto Decreto Distrital nº
32.767, de 17/02/11.

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e no Aviso de Dispensa
Eletrônica.

 

______________________________________________

nome , cargo e identidade do representante da empresa

 

"Nota: preferencialmente emitir em folha com timbre da empresa, e assinatura com carimbo de identificação."
 

 

ANEXO IV
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE
M O D E L O

 

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu
representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação
em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março
de 2023.

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) Agente de Contratação, a efetuar o encaminhamento da presente
Declaração/Termo, devidamente assinado, à Central de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no
endereço: SEPN Quadra 511 Bloco A CEP 70758-900, Asa Norte, Brasília/DF.

 

Local, _____ de ____________ de _____.

 

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

 

 

ANEXO V
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019
M O D E L O

 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu
representante legal Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e
do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do
Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.
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Local, _____ de ____________ de _____.

 

__________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

ANEXO VI
 

 

 DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP
M O D E L O

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu
representante legal Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e
do CPF n.º _____________________, DECLARA, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização desta Dispensa Eletrônica nº
5/2026, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

 

 

Brasília, ____________ de _________________ de ____.

 

 

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

 

ANEXO VII
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
M O D E L O

 

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente constituído da
empresa ____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto na Dispensa Eletrônica nº
__/20_ – SEDET/SUAG/ULIC, em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas ecologicamente corretas
realizando as seguintes ações:

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos
recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar;
cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a prática da reciclagem e a
proteção do meio ambiente.

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se destina
esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou
reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase
de implantação) as seguintes medidas:

_________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________
atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la,
conforme exigido na Dispensa Eletrônica nº ___/20__ – ULIC/SUAG/SEDET.

 

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica - Nº 5/2026 -  AQUISIÇÃO DE ESTANTE PORTA-PALETES (198032372)         SEI 04035-00009652/2025-10 / pg. 16



Brasília, ____________ de _________________ de ____.

 

Representante Legal

 

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

ANEXO VIII
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
M O D E L O

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, sediada à ___________ (endereço completo)
______, doravante representada por [representante legal] ____________________________________ [nome completo], ____________________
[nacionalidade], ______________ [estado civil], ________________________ [profissão], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
_______________________ [órgão expedidor], inscrito(a) no CPF/MF sob nº ____________________, residente e domiciliado(a) na cidade de
________________________, Estado _____________________________, na Rua ___________________________, n°_______________,
CEP:__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e no inciso VI do art. 68 da Lei nº
14133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

 

( ) SIM ( ) NÃO

 

Brasília, ____________ de _________________ de ____.

 

Representante Legal

 

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

ANEXO IX
 

DECLARAÇÃO - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
M O D E L O

 
 

A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que:

 

1. Seus sócio(s), dirigente(s), administradores, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico ou societário não
é(são) funcionário(s) da SEDET/DF e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com:

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem em área da SEDET/DF com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço
objeto do presente contrato;

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da contratação/licitação;

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o credenciamento/licitação/contratação;

- Autoridade da SEDET/DF hierarquicamente superior às áreas supramencionadas.

 

Localidade, ______ de __________________ de ____

 

Representante Legal

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.
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Documento assinado eletronicamente por MERITA SIMIONI BORGES - Matr.0284923-2,
Pregoeiro(a), em 19/03/2026, às 16:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198032372 código CRC= 78B8A5A2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Quadra 511, Bloco A - Bairro Asa Norte - CEP 70750-541 -

 

04035-00009652/2025-10 Doc. SEI/GDF 198032372
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